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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
INSTITUTO PARA A QUALIFICAÇÃO, IPRAM 

 
 Aviso n.º 491/2020 

 
Por despacho de 11 de setembro de 2020, da Presidente do 

Conselho Diretivo do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, 
no uso da delegação da competência prevista noponto 1.15, do 
Despacho n.º 228/2019, de 25/09, do Secretário Regional de 
Educação, publicado no JORAM, N.º 166, II Série, de 02 de 
outubro de 2019 e, nos termos do artigo 99.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, na sua atual redação, adaptada à administração 
regional autónoma da Madeira pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, foi autorizada a 
consolidação definitiva na categoria do Assistente Operacional 
José Alexandre Ferreira Correia, do mapa de pessoal da Escola 
Básica com Pré-Escolar de Santo António e Curral das Freiras 
para o mapa de pessoal do Instituto para a Qualificação, IP- 
-RAM, da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, mantendo a mesma remuneração da categoria de 
que é titular, nomeadamente, a 4.ª posição remuneratória e nível 
4, da carreira e categoria de assistente operacional, da Tabela de 
Remuneratória Única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, 
de 31 de dezembro, e celebrado o respetivo contrato em 
funções públicas por tempo indeterminado a 14/09/2020, com 
efeitos a partir do dia 01 de outubro de 2020. 

 
Funchal, 24 de setembro de 2020. 
 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO 

PARA A QUALIFICAÇÃO, IPRAM, Sara Maria Nunes de 
Almeida Estudante Relvas 

 
 

 Aviso n.º 492/2020 
 

Por despacho de 28 de setembro de 2020, da Presidente do 
Conselho Diretivo do Instituto para a Qualificação, IP-RAM, 
no uso da delegação da competência prevista no ponto 1.15, 
do Despacho n.º 228/2019, de 25/09, do Secretário Regional 
de Educação, publicado no JORAM, N.º 166, II Série, de 02 
de outubro de 2019 e, nos termos do artigo 99.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, adaptada à 
administração regional autónoma da Madeira pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, foi 
autorizada a consolidação definitiva na categoria da 
Assistente Operacional Márcia Raquel de Jesus Henriques 
Freitas, do mapa de pessoal da Área Escolar de Câmara de 
Lobos, afeta à Escola Básica do 1.º Ciclo com Pré-Escolar do 
Ribeiro d’Alforra para o mapa de pessoal do Instituto para a 
Qualificação, IP-RAM, da Secretaria Regional de Educação, 
Ciência e Tecnologia, mantendo a mesma remuneração da 
categoria de que é titular, nomeadamente, a 4.ª posição 
remuneratória e nível 4, da carreira e categoria de assistente 
operacional, da Tabela de Remuneratória Única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro, e 
celebrado o respetivo contrato em funções públicas por tempo 
indeterminado a 28/09/2020, com efeitos a partir do dia 01 de 
outubro de 2020. 

 
Funchal, 29 de setembro de 2020. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO DO INSTITUTO 

PARA A QUALIFICAÇÃO, IP-RAM, Sara Maria Nunes de 
Almeida Estudante Relvas 

DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
 

 Declaração de Retificação n.º 49/2020 
 

Por ter saído com inexatidão no JORAM n.º 177, II 
Série, de 22 de setembro de 2020, página n.º 2, Aviso 
n.º 453/2020, retifica-se o seguinte: 

 
Onde se lê: 
“(…) 
Cecília Fernandes Sargo Corte (…)”  
 
Deve ler-se: 
“(…) 
Cármen Cecília Fernandes Sargo Corte (…)” 
 
Direção Regional de Administração Escolar, aos 25 de 

setembro de 2020. 
 
O DIRETOR REGIONAL ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, 

António José de Carvalho Lucas 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE AMBIENTE, 
RECURSOS NATURAIS E ALTERAÇÕES 

CLIMÁTICAS 
 

Despacho n.º 374/2020 
 

Considerando a criação da Área Protegida do Cabo 
Girão através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 8/2017/M, de 9 de março; 

Considerando que, através do Despacho n.º 376/2017, de 
26 de setembro, da então Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, publicado no JORAM, II Série, n.º 168, 
de 27 de setembro, foi criada a Comissão Consultiva da 
Área Protegida do Cabo Girão; 

Considerando que o n.º 2 do referido Despacho define a 
composição dessa Comissão Consultiva, a qual é composta 
por representantes de diversas entidades; 

Considerando que, através do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, foi aprovada 
a organização e funcionamento do XIII Governo Regional 
da Madeira, e subsequente regulamentação orgânica, surge a 
necessidade de alterar o disposto naquele número; 

Considerando que, na sequência dessa regulamentação 
orgânica, surgiu a necessidade de alterar e adaptar a 
composição da referenciada Comissão Consultiva; 

Assim, determino o seguinte: 
 
1.  Alterar o n.º 2 do Despacho n.º 376/2017, de 26 de 

setembro, da então Secretaria Regional do 
Ambiente e Recursos Naturais, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 168, de 27 de setembro, o qual 
passa a ter a seguinte redação: 

 
“2 –  A Comissão terá a seguinte composição:  

a)  Em representação da Secretaria Regional de Ambiente, 
Recursos Naturais e Alterações Climáticas: 
-  Paulo Jorge dos Santos Gomes Oliveira, que 

assumirá as funções de coordenação da 
Comissão.  

b)  Em representação do Instituto das Florestas e 
Conservação da Natureza, IP-RAM:  
-  Dilia Maria Goes Gouveia Menezes; 
-  Cláudia Correia da Silva Ribeiro; 

c)  Em representação da Direção Regional do 
Ordenamento do Território: 
-  José Ilídio Jesus de Sousa; 
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d)  Em representação da Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural:  
-  Luís Nuno Vasconcelos Porto Ribeiro; 

e)  Em representação da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura:  
-  Gil Miguel Franco Camacho; 

f)  Em representação da Secretaria Regional de Mar e 
Pescas: 
-  Filipe Freitas Henriques; 

g)  Em representação da Câmara Municipal de Câmara 
de Lobos: 
-  Uriel Arcanjo Vieira Abreu; 

h)  Em representação da Associação de Agricultores 
das Fajãs do Cabo Girão:  
-  Gonçalo Miguel Freitas Sousa. 

 
2.  O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 

Alterações Climáticas, 28 de setembro de 2020.  
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS 

NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS, Susana Luísa 
Rodrigues Nascimento Prada 

 
 

 Despacho n.º 375/2020 
 

Considerando a criação da Área Protegida da Ponta do 
Pargo através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 19/2018/M, de 22 de agosto; 

Considerando que, através do Despacho n.º 46/2019, de 
6 de fevereiro, da então Secretaria Regional do Ambiente e 
Recursos Naturais, publicado no JORAM, II Série, n.º 27, de 
14 de fevereiro, foi criada a Comissão Consultiva da Área 
Protegida da Ponta do Pargo; 

Considerando que o n.º 2 do referido Despacho define a 
composição dessa Comissão Consultiva, a qual é composta 
por representantes de diversas entidades; 

Considerando que, através do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 8-A/2019/M, de 19 de novembro, foi aprovada 
a organização e funcionamento do XIII Governo Regional 
da Madeira, e subsequente regulamentação orgânica;  

Considerando que, na sequência dessa regulamentação 
orgânica, surgiu a necessidade de alterar e adaptar a 
composição da referenciada Comissão Consultiva;  

Assim, determino o seguinte: 
 
1. Alterar o n.º 2 do Despacho n.º 46/2019, de 6 de 

fevereiro, da então Secretaria Regional do 
Ambiente e Recursos Naturais, publicado no 
JORAM, II Série, n.º 27, de 14 de fevereiro, o qual 
passa a ter a seguinte redação: 

 
“2 -  A Comissão terá a seguinte composição:  

a)  Em representação da Secretaria Regional de 
Ambiente, Recursos Naturais e Alterações 
Climáticas: 
-  Paulo Jorge dos Santos Gomes Oliveira, que 

assumirá as funções de coordenação da 
Comissão. 

b)  Em representação do Instituto das Florestas e 
Conservação da Natureza, IP-RAM:  
-  Dilia Maria Goes Gouveia Menezes, que 

substitui o representante da Secretaria 
Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 
Alterações Climáticas, em situações de 
ausências e impedimentos (efetivo). 

-  Cláudia Correia da Silva Ribeiro (efetivo). 
c)  Em representação da Direção Regional do 

Ordenamento do Território: 
-  José Ilídio Jesus de Sousa (efetivo). 
-  Ana Cristina Gomes Agrela (suplente). 

d)  Em representação da Secretaria Regional de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural:  
-  Ricardo Emanuel Andrade Silva (efetivo).  
-  Ana Catarina Luis Caires (suplente).  

e)  Em representação da Secretaria Regional de 
Turismo e Cultura:  
-  Paulo Augusto Nunes de Sousa (efetivo).  
-  Susana Cristina Rodrigues Teixeira 

Couchinho (suplente).  
f)  Em representação da Secretaria Regional de Mar e 

Pescas: 
-  Filipe Freitas Henriques (efetivo). 
-  Antonieta Bulcão Amorim (suplente). 

g)  Em representação da Capitania do Porto do 
Funchal:  
-  Raul Manuel Pato Risso (efetivo).  
-  Paulo Alexandre Rodrigues de Azevedo 

(suplente).  
h)  Em representação da Câmara Municipal da Calheta:  

-  Jorge Patrício Rodrigues Agrela (efetivo).  
-  Paulo Duarte Mendonça Vieira (suplente).  

i)  Em representação da Câmara Municipal do Porto 
Moniz: 
-  Luis Miguel de Sousa Lima (efetivo). 
-  Luis Teixeira (suplente). 

 
2. O presente Despacho entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação. 
 
Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e 

Alterações Climáticas, 28 de setembro de 2020.  
 

A SECRETÁRIA REGIONAL DE AMBIENTE, RECURSOS 

NATURAIS E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS, Susana Luísa 
Rodrigues Nascimento Prada 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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